
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 21.760.032/0001-65 DUNS®: 914805593
Razão Social: PLASVIVO - DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS EM GERAL LTDA
Nome Fantasia: PLASVIVO
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 70017 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
Data Aplicação: 06/10/2020
Número do Processo: 201900000544876
Descrição/Justificativa: O Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro comunica a aplicação da

penalidade de advertência, pelo atraso na entrega de laudos exigidos para
aquisição de papel higiênico, papel toalha e sabonete líquido, nos termos do
Pregão Eletrônico (SRP) nº 6/2020.

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 90016 - JUSTICA FEDERAL DE 1A. INSTANCIA - RJ
Data Aplicação: 09/11/2021 Valor da Multa: R$ 1.060,80
Número do Processo: EOF2020/168.01 Número do Contrato: 2021NE000403
Descrição/Justificativa: A Justiça Federal de Primeiro Grau do Rio de Janeiro decidiu aplicar à empresa

PLASVIVO - DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI (CNPJ:
21.760.032/0001-65), a penalidade de multa compensatória de 13% (treze por
cento) sobre o valor da nota de empenho nº 2021NE000403 em face da não
entrega do material objeto da referida nota de empenho, nos termos dos
subitens 12.2.b e 12.4.1 do Edital do Pregão Eletrônico nº 56/2020, combinado
com o art. 87, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e determino o cancelamento da
nota de empenho nº 2021NE000403, em conformidade com o art. 78, inciso I,
da Lei nº 8.666/93

Ocorrência 2:

Emitido em: 12/07/2023 17:34 de
CPF: 082.939.547-44      Nome: ROSEANE CALDEIRA ROSA
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Tipo Ocorrência: Multa Art. 86 da Lei 8.666/93.
UASG Sancionadora: 70017 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 03/12/2020
Data Aplicação: 03/12/2020
Número do Processo: 202000000275989
Descrição/Justificativa: O Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro comunica a aplicação da

penalidade de multa moratória, pelo atraso de 64 dias úteis na entrega dos
materiais adquiridos, no percentual de 10% sobre o valor do danfes
000.000.271 e 000.000.272.

Ocorrência 3:

Emitido em: 12/07/2023 17:34 de
CPF: 082.939.547-44      Nome: ROSEANE CALDEIRA ROSA
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